
PROJETO DE LEI Nº 006/2013

CONCEDE REAJUSTE GERAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Funilândia votou e, eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica reajustado os vencimentos básicos dos profissionais do Magistério da Rede Pública de Ensino para R$ 940,32 (novecentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) mensais. 

Parágrafo Único – O presente reajuste decorre do reajustamento do Piso Salarial Nacional do Magistério (Lei Federal 11.708/08) observada a proporcionalidade da carga horária contratada.
Art. 2º - Fica unificada a carga horária para 24 (vinte e quatro) horas semanais para todos os profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria suplementada, se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2013. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Funilândia, 04 de março de 2013.
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